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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 
Objeto 

Registro de Preços para aquisição de produtos hoteleiros (amenities 
biodegradáveis) 
 

Prazo de Entrega 
40 (quarenta) dias consecutivos após aprovação da arte virtual com a 
aplicação da logomarca 

Local de Entrega 
Centro de Distribuição: Rua Odete Rodrigues, 100, Novo Letícia, Belo 
Horizonte/ MG, CEP: 31.640-065 

Pagamento 
Até 30 (trinta) dias após recebimento da Nota Fiscal que deverá ser 
emitida com o mesmo CNPJ informado na proposta comercial 

Reajuste 
IPCA 
Data base: proposta 

Vigência Ata Registro de 
Preços 

12 (doze) meses permitida prorrogação  

Vigência Pedido de Compras 90 (noventa) dias consecutivos  
Amostra Necessária conforme item 3.6 

Subcontratação Não autorizada  
Critérios de Aceitabilidade 

da proposta 
Conforme item 5 

Critério de Julgamento Menor preço por lote 
 

1. Justificativa da Necessidade: 
 
A aquisição de amenities (itens de cortesia como sabonetes, shampoos, condicionadores, toucas de banho, 
kits de higiene, entre outros) é essencial para garantir a qualidade do atendimento, o conforto dos hóspedes 
e a conformidade com os padrões de hospitalidade adotados pelas unidades hoteleiras do Sesc em Minas. 
Os amenities são itens indispensáveis à experiência de hospedagem, contribuindo para a percepção de 
cuidado, acolhimento e profissionalismo por parte dos usuários. Sua disponibilização está alinhada às boas 
práticas do setor hoteleiro e às expectativas mínimas de serviço. 
A presença de amenities personalizados e de qualidade agrega valor à experiência do hóspede, favorecendo 
a fidelização, a reputação da unidade e a competitividade no mercado. 
A opção por amenities biodegradáveis reflete o compromisso institucional com a sustentabilidade 
ambiental, a responsabilidade social e a adoção de práticas ecologicamente corretas no setor de 
hospitalidade. Essa escolha está alinhada às diretrizes contemporâneas de consumo consciente e à missão 
da entidade de promover qualidade de vida com respeito ao meio ambiente. 
Amenities biodegradáveis são formulados com ingredientes que se decompõem naturalmente, reduzindo 
a carga de resíduos químicos despejados na rede de esgoto e minimizando a contaminação de solos e 
recursos hídricos. 
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Além de serem menos agressivos ao meio ambiente, os amenities biodegradáveis costumam apresentar 
formulações mais suaves, com menor risco de alergias ou irritações, promovendo conforto e segurança aos 
hóspedes. 
A aquisição via registro de preços se justifica em razão da imprevisibilidade do consumo (sazonalidade da 
ocupação hoteleira) e na impossibilidade em receber o material em uma única parcela devido ao fato de 
que a quantidade do material exige espaços físicos para armazenamento apropriados.  
Ainda sobre a conveniência do fornecimento parcelado, destaca-se a vantagem de se evitar problemas com 
o prazo de validade. 
 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DE EXECUÇÃO 

2. Características do Produto: 
 

 
  

ITEM DESCRIÇÃO

IMAGEM 

(MERAMENTE 

ILUSTRATIVA)

UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE 

1

MOUSSE DE BANHO 30ML: fórmula suave 100% biodegradável, 

espumantes adstringentes, com propriedades de limpeza e 

hidratação, produzindo bastante espuma com pouca quantidade, 

embalagem reciclável na cor transparente com tampa tipo fl iptop 

na cor branca. Fragrâncias melão e jasmim ou pitanga ou argan. 

Indicado para todos os tipos de pele, hipoalergênico. Não testado 

em animais. A embalagem dever ser personalizada. O conteúdo 

deverá ser de 30 ml. Rotulagem conforme ANVISA - RDC 907/2024. 

Os itens devem ser acondicionados em caixas de papelão, em 

múltiplos de 250, 300, 500 ou 1.000 unidades. Apresentar laudo 

de biodegradabilidade.

UNIDADE 1.000

2

SABONETE EM BARRA GLICERINADO 20G: fórmula suave, 100% 

biodegradável, fragrância melão e jasmim ou pitanga ou argan,  

com peso de 20g. A embalagem dever ser flow pack kraft e 

personalizada com logomarca do Sesc em Minas. Não testado em 

animais. Rotulagem conforme ANVISA- RDC 907/2024. Os itens 

devem ser acondicionados em caixas de papelão, em múltiplos de 

250, 300, 500 ou 1.000 unidades. Apresentar laudo de 

biodegradabilidade.

UNIDADE 400.000

3

TOUCA DESCARTÁVEL PARA BANHO: modelo pleat em plástico 

descartável transparente ou fosco, 98% em polietileno 2% elástico 

nas bordas preso a touca por costura. Medidas 22,5 cm x 26,5 cm 

dimensão suficiente para cobrir toda a cabeça. Garantia contra 

defeito de fabricação. Não tóxico. Embalagem dever ser flow pack 

kraft e personalizada com logomarca do Sesc em Minas. 

Rotulagem conforme ANVISA- RDC RDC 907/2024. Os itens devem 

ser acondicionados em caixas de papelão, em múltiplos de 250, 

300, 500 ou 1.000 unidades. 

UNIDADE 300.000

LOTE 1
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3. Características da Execução: 
 
3.1. O Sesc em Minas realizará a solicitação por meio do envio do Pedido de Compras, cujo recebimento 
deverá ser confirmado pelo fornecedor em até 2 (dois) dias úteis; 
3.2. O fornecedor será responsável por embalar, carregar, transportar, descarregar o objeto adquirido no 
local indicado pelo Sesc em Minas; 
3.3. Os produtos deverão ser entregues dentro do prazo de validade de no mínimo 2 anos, não sendo 
admitidos produtos com data de validade vencida ou com validade inferior à estipulada neste item.  
3.4. Todos os produtos devem ser entregues em embalagens personalizadas confeccionadas pelo 
fornecedor com a logomarca do Sesc em Minas, com impressão em silk e em quatro cores (azul pantone 
288 C, amarelo pantone 7408 C, ouro pantone metalizada 872 C e cinza pantone Cool Gray 10 C), descrição 
do produto, lote, data de fabricação e data de validade, seguindo a RDC nº 907/2024 de requisitos técnicos 
para rotulagem e embalagem; 
3.5. Quando da solicitação da arte, o Sesc em Minas enviará ao fornecedor, o Manual com as informações 
necessárias para a aplicação da logomarca; 
3.6. Recebida a solicitação, o fornecedor deverá confeccionar e encaminhar em até 05 (cinco) dias úteis 
para o e-mail hospitalidade@sescmg.com.br, uma amostra virtual da arte de cada item contendo a 
aplicação da logomarca para análise e aprovação do Sesc em Minas.  
3.7. O layout aprovado será utilizado como padrão para os fornecimentos subsequentes, desde que não 
haja alteração na logomarca ou nas diretrizes de identidade visual do Sesc em Minas; 
3.8. Em caso de alteração na logomarca, o fornecedor será informado, orientado e deverá apresentar nova 
amostra virtual para validação, sem ônus adicional ao Sesc; 
3.9. Critérios que serão avaliados na arte: 

3.9.1. Aplicação da cor dos rótulos; 
3.9.2. Proporção do tamanho dos rótulos. 

 
4. Condições de Recebimento:  
 
4.1. Todos os itens deverão ser entregues no Centro de Distribuição (CD) - Rua Odete Rodrigues, 100, Novo 
Letícia – Belo Horizonte/ MG, CEP: 31.640-065, em dia e horário a ser definido pelo Sesc em Minas; 
4.2. O fornecedor deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento no 
momento da entrega; 
4.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues com as 
especificações constantes neste termo e na proposta e sua consequente aceitação ocorrerá em até 05 
(cinco) dias após a entrega; 
4.4. O Sesc em Minas se reserva o direito de efetuar, a qualquer momento, análise laboratorial dos 
produtos entregues pelo fornecedor a fim de verificar se a qualidade/composição dos mesmos atendem às 
especificações contidas nesse termo de referência; 
4.5. Caso seja encontrada alguma inconformidade nos produtos entregues, o fornecedor será acionado e 
deverá, sob suas expensas, recolher e substituir os produtos entregues no prazo indicado pelo Sesc em 
Minas.  
  

mailto:hospitalidade@sescmg.com.br
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5. Critérios de Aceitabilidade da Proposta: 
 
5.1. Laudo de avaliação de biodegradabilidade conforme a norma OECD301B/19921 para todos os produtos 

descritos neste termo de referência, exceto para o item 3 (touca de banho); 
5.2. Notificação na Anvisa, atendendo a RDC 907/2024. 
5.3. Descritivo técnico dos itens, contendo a descrição de cada item ofertado, incluindo: 

a) Características físicas (fragrância, formato, embalagem, peso/conteúdo). 
 
6. Obrigações do Fornecedor:  
 
6.1. Fornecer os produtos conforme especificações técnicas, quantidades, prazos e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência e no respectivo contrato; 
6.2. Assegurar a qualidade dos itens ofertados, atendendo aos padrões exigidos pelo Sesc em Minas, 
incluindo apresentação, validade, segurança sanitária e conformidade com normas aplicáveis RDC 
907/2024; 
6.3. Disponibilizar os amenities com identidade visual personalizada, respeitando o padrão gráfico, 
embalagem e requisitos institucionais; 
6.4. Realizar entregas nos prazos e local acordados, com embalagem adequada ao transporte, 
armazenagem e conservação dos produtos; 
6.5. Manter canal de comunicação aberto, para esclarecimentos, ajustes logísticos e suporte em eventuais 
ocorrências durante a vigência contratual. 
 
7. Obrigações do Sesc em Minas:  
 
7.1. Informar ao fornecedor datas e quantitativos de entrega dos produtos, conforme demanda 
institucional e programação interna; 
7.2. Receber e conferir os itens entregues, verificando conformidade com a proposta, nota fiscal e 
especificações técnicas previstas neste Termo de Referência; 
7.3. Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estipulados, mediante cumprimento das condições 
contratuais e entrega regular da documentação fiscal exigida; 
7.4. Prestar informações complementares ao fornecedor quando necessário para assegurar o adequado 
fornecimento dos produtos e o atendimento às expectativas das unidades beneficiárias. 
 
8. Vigência:  
 
8.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, permitindo sua prorrogação desde que 
expressamente comprovada sua vantagem, não podendo a prorrogação exceder o limite máximo de 36 
(trinta e seis) meses, conforme termos do Regulamento de Licitações e Contratos do Sesc vigente. 
8.2. O Pedido de Compras terá vigência de 90 (noventa) dias e poderá ultrapassar o prazo estabelecido 
acima para a Ata de Registro de Preços, desde que realizado até o último dia de vigência desta. 

 
1 Existe uma série de ensaios para avaliar a propriedade de uma substância orgânica ser metabolizada, e o teste de ‘biodegradabilidade imediata’ pela norma 

OECD 301B:1992 (Ready Biodegradability) é o mais comum desta categoria, porque pode ser usado para uma ampla gama de materiais hidrossolúveis ou 

pouco hidrossolúveis (Instituto de Pesquisas Tecnológicas). 


